
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INSTRUÇÕES 
CERTIFICAÇÃO DIGITAL 



NOVIDADE! 

Venda de hardwares avulsos: agora é possível comprar apenas o cartão inteligente, o token ou a leitora de 
cartões sem o vínculo com o Certificado Digital. 

O link está disponível na página inicial redirecionando para a seguinte tela: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAIS UMA NOVIDADE! 

Agora é possível revogar os certificados emitidos direto do site, bastando apenas do CPF do titular e da senha 
de revogação enviada por e-mail no ato da validação, PORTANTO SALVE O E-MAIL COM A SENHA DE REVOGAÇÃO. 

 

O link está disponível na página inicial redirecionando para a seguinte tela: 

 

 

 



AGENDAMENTO 

O agendamento da validação continua sendo online também sendo acessado na página inicial, bastando inserir 
o número do pedido e do CPF do titular. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

PASSO A PASSO DA COMPRA 

Seguem abaixo as instruções para compra do Certificado Digital: 

LEMBRANDO QUE A COMPRA DEVERÁ SER FEITA PELO SITE DA ACEBIG (www.acebig.com.br) PARA QUE A 
VALIDAÇÃO PRESENCIAL SEJA FEITA NA CIDADE DE BARRA BONITA. 

 

Selecione o tipo de Certificado Digital, o tipo de mídia a ser adquirida e por último a validade do Certificado 
Digital.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DESCONTO 

Insira o CPF ou CNPJ para obter o desconto CASO SEJA ASSOCIADO:  

 

 

 

 

 

 

 

PAGAMENTO 

Prossiga para o pagamento: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



IDENTIFICAÇÃO 

Se identifique ou faça seu cadastro caso não tenha: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FATURAMENTO (EMISSÃO DE NOTA FISCAL) 

Insira os dados para emitir a nota fiscal da compra do Certificado Digital, podendo ser emitida tanto para Pessoa 
Física quanto para Pessoa Jurídica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DADOS DO PAGAMENTO 

Selecione a forma de pagamento do seu Certificado Digital, as opções são: 

- Boleto à vista; 

- Cartão de crédito em até 10 parcelas; 

- Número do voucher, caso haja a solicitação prévia. 

 

 

 

TITULARIDADE E AGENDAMENTO 

O próximo passo é o cadastro do titular do Certificado Digital (O QUE ESTÁ COMO REPRESENTANTE NA RECEITA 
FEDERAL) e posterior agendamento da validação presencial, onde deverão comparecer TODOS os representantes legais da 
empresa (caso assinem em conjunto). 

 

DOCUMENTOS PARA A VALIDAÇÃO 

- PESSOA JURÍDICA - 

Ato Constitutivo: Apresentado de forma completa e devidamente registrado no órgão competente. Caso o Ato 
Constitutivo que está em vigor não seja a primeira versão do documento, será necessária a apresentação da última versão com 
as alterações consolidadas, caso contrário, deverá ser apresentado o Ato primitivo/primário e todas as posteriores alterações 
Constitutivas apartadas. 

Ata de Eleição: Apresentada de forma completa e devidamente registrada. Aplicável aos casos em que a forma 
de representação da pessoa jurídica é definida em Ato separado ao de Constituição. 

Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral do CNPJ: Impresso do site da Receita Federal do Brasil, na data 
da validação presencial. 

Microempreendedor Individual (MEI): Comprovante de MEI emitido na data da validação presencial. 

Empresa Individual: Requerimento ou certidão simplificada, emitido na data da validação presencial. 

Produtor Rural: Cadastro de Contribuintes de ICMS – CADESP, emitido na data da validação presencial. 



Sobre o(s) representante(s) legal(is): Os representantes legais da pessoa jurídica serão identificados conforme 
cláusula de administração/representação do Ato Constitutivo. Caso, no descritivo da cláusula, cite que a representação da 
pessoa jurídica é realizada mediante assinatura conjunta dos seus representantes legais, haverá a necessidade de que todos 
os citados compareçam à validação presencial do certificado. 

 

DOCUMENTOS DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 

Documento de identificação original, dentre as seguintes opções: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de 
Habilitação, Passaporte, Carteira de Identidade de Estrangeiro, bem como os documentos com foto, que por força de Lei, 
equivalem a documentos de identidade em todo território nacional, como por exemplo a OAB, CRC, CRM, etc. 

Recomenda-se que o cliente apresente dois documentos de identificação diferentes, pois conforme Normativa vigente, caso 
não haja suficiente clareza em um dos documentos apresentados, haverá a necessidade de análise do segundo documento. 

Cadastro de Pessoa Física - CPF: Apresentação de documento que contenha o registro em questão. Durante a 
validação presencial, a numeração será verificada no site da Receita Federal do Brasil pelo colaborador responsável pelo 
atendimento. 

Comprovante de Endereço em nome do titular do certificado a ser validado: Entende-se como comprovante 
de endereço, contas de concessionárias de serviços públicos: água, luz, telefonia fixa ou móvel e TV a cabo; extratos bancários 
e de administradoras de cartão de crédito ou contrato de aluguel no qual conste o nome do titular. O documento apresentado 
não deve ter ultrapassado três meses da sua emissão. 

De apresentação opcional: PIS, PASEP, Título de eleitor. Caso sejam informados no momento da compra do 
produto, devem ser apresentados na validação presencial agendada. 

 

- PESSOA FÍSICA - 

Documento de identificação original, dentre as seguintes opções: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de 
Habilitação, Passaporte, Carteira de Identidade de Estrangeiro, bem como os documentos com foto, que por força de Lei, 
equivalem a documentos de identidade em todo território nacional, como por exemplo a OAB, CRC, CRM, etc. 

Cadastro de Pessoa Física - CPF: Apresentação de documento que contenha o registro em questão. Durante a 
validação presencial, a numeração será verificada no site da Receita Federal do Brasil pelo colaborador responsável pelo 
atendimento. 

Comprovante de Endereço em nome do titular do certificado a ser validado: Entende-se como comprovante 
de endereço, contas de concessionárias de serviços públicos: água, luz, telefonia fixa ou móvel e TV a cabo; extratos bancários 
e de administradoras de cartão de crédito ou contrato de aluguel no qual conste o nome do titular. O documento apresentado 
não deve ter ultrapassado três meses da sua emissão. 

De apresentação opcional: PIS, PASEP, Título de eleitor. Caso sejam informados no momento da compra do 
produto, devem ser apresentados na validação presencial agendada. 

 

 



 
 


